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MODIFICATIVA 
 
 
 

EMENDA 1 ao PL nº 770/2025:
 

O caput do Art. 2º do PL nº 770/2025 passa a ter a seguinte redação:
 

“ Art. 2º O programa tem por objetivo o desenvolvimento de atividades conjuntas
que possibilitem a interação entre crianças e idosos, com as seguintes finalidades: (...)”
 
 

 
 

S/S.,  6 de fevereiro de 2026
 
 
 

Comissão de Justiça
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